
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MATEUS
Estado do Espírito Santo

LSI Ntt 026/88

Autoriza Locação do Imfivola ítanicipait

O PreJtelto Mua&lclpal da são Mat«us, Estado

do Espirito Sento. PAÇO SABER qu« a Câmara

Municipal de São Mateus aprovou e eu sanei

ono a seguinte

LBll

Art. 19 - Fica o Chefe do roder Executivo*

Municipal autorlaado a locar indveis» no todo ou em parte ,
pertencentes ao patrinfinio Público Municipal, locallsados n®
ta cidade, para funcicnanento de estabelecimentos comerciais
nos termos da legislação civil vigente.

Art. 29-0 aluguel mensal será ajustado •

entre locador o locatirio, em contrato pirôprio nlo sendo o

referido aluguel mensal InPeirior a 50JÍ (cinqüenta por cento)
de um S.M.R. nem superior a 5 (cinco) aalàrios-Minimos de

Referência (S.M.R.), vigente da data da assinatura do contra

to de locação.

Art. 31 - Esta Lei entra em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposiçêes em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de são

teus. Estado do Espirito santo, aos cinco dias do mês de De-
senbro do ano de mil novecentos e oitenta e oito.
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